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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 116/2021
Sugere a instalação de camarás de videomonitoramento em todas as Empresas que se instalarem em uruguaiana
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Ver Egídio Carvalho, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito,  Ronnie Mello, INDICAR que todas as empresas que iniciarem suas atividades no Município de Uruguaiana, “INSTALEM câmeras de videomonitoramento em suas áreas internas e externas para reforçar a segurança de seus clientes, funcionários, proprietários, fornecedores e da população em geral”, e ainda da renovação do alvará de funcionamento seja exigido um sistema de monitoramento interno e externo de todas as empresas.
                                    JUSTIFICATIVA
O objetivo é proporcionar maior segurança aos que labutam, transitam e exercem suas atividades em empresas sediadas no município de Uruguaiana inclusive, no futuro,  por meio de imagens cedidas por estas casas comerciais poderemos identificar, coibir e até capturar quem praticar algum ilícito.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação ...
Uruguaiana,  16 de agosto de 2021. 
Ver. Egidio Carvalho
Bancada do Progressistas.
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